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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.381 DE 29 DE MAIO DE 2025. 
Institui o Projeto ‘De Olho na Obra Araxá’ – Implantação de Código QR em Placas de Obras Públicas Municipais de Araxá para Leitura e Fiscalização Eletrônica, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Projeto “De Olho na Obra Araxá”, que determina a obrigatoriedade da implantação de Código QR (Quick Response Code) em todas as placas de obras públicas municipais, visando à transparência, à fiscalização eletrônica e ao acesso público às informações.

Art. 2º- Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – Placa de obra pública: qualquer placa que contenha informações sobre a execução de obras realizadas pelo Poder Público Municipal, abrangendo infraestrutura, construção de prédios, equipamentos públicos e reformas;

II – Código QR: tipo de código de barras bidimensional, que pode ser escaneado por dispositivos móveis e direciona o usuário a informações digitais disponibilizadas eletronicamente.

Art. 3º- Durante o acesso à base de dados vinculada ao Código QR, deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

I – Nome da obra; 

II – Localização da obra; 

III – Prazo de execução;

IV – Valor previsto da obra; 

V – População atendida; 

VI – Nome da empresa executante do contrato; 

VII – Projeto arquitetônico com descrição das imagens; 

VIII – Projetos e plantas; 

IX – Cronograma físico-financeiro; 

X – Eventuais aditivos contratuais com informações claras e justificativas; 

XI – Data de início e prazo para execução; 

XII – Data prevista para conclusão da obra; 

XIII – Nome e matrícula do agente público responsável pela fiscalização da obra; 

XIV – Relatórios mensais de execução e avanço da obra.

Art. 4º - O Código QR deverá ser vinculado a uma plataforma digital ou diretamente ao site oficial da Prefeitura Municipal, onde deverão constar todas as informações exigidas por esta Lei.

Art. 5º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, definindo os procedimentos operacionais para a implantação, manutenção e atualização dos dados.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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